
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOUNIvERSInAnI-J FEDERAL no CEARÁ

RESOLUÇÃO N." 09/CEPE, DE 23 DE MARCO DE 2007 _— - ¿Í j,.»-
Aprova o projeto do Cum de Doutorado emSaúde Coletiva.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, em suareunião de 23.03.2007, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n.“ 9.394, de 20/12/96,combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;

considerando que o Curso de Doutorado em Saúde Coletiva tem como principais objetivos: l)formar profissionais qualilicados para o exercício da pesquisa, ensino e assistência, consideradosindissociáveis no campo da saúde coletiva; 2) incentivar a produção de pesquisas e inovações tecnológicasnas áreas da saúde coletiva, sob as perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar; 3) produzir, divulgar eaplicar conhecimentos nas áreas de saúde coletiva, considerando as necessidades sociais de saúde e arealidade econômica e cultural das regiões;
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentes da unidade de origem e porestar de acordo com as normas da CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós-graduação stricto sensu,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº.23067.4136/07—79, o projeto de implantação do Curso de Doutorado em Saúde Coletiva, a serministrado sob a responsabilidade do Departamento de Saúde Comunitária., da Faculdade de Medicina, da

Universidade Federal do Ceará.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposiçõesem contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 26 de xml-90 de 2007.
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